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 EMENDA Nº 1

Dê-se ao art. 2º a seguinte redação:

“Art. 2º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 6.437, de
20 de agosto de 1977, o descumprimento desta lei sujeitará
o infrator a multa diária a ser fixada em legislação específica
de âmbito local.”

Sala da Comissão, em       de                           de 2005.

 D
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